
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 

PETROBRAS/PSP- RH-2/2008 - EDITAL Nº  5 
RETIFICAÇÃO (Sub Judice) 

 
A Petróleo Brasileiro S.A - PETROBRAS, torna públicos os critérios para concessão de isenção de taxa de inscrição  e a 
prorrogação das inscrições, do Edital nº 01/2008, publicado em 15 de abril de 2008, seção 3 páginas 78 a 95, em virtude de decisão 
judicial dos autos do processo nº 001.08.058110 - 3 (Ação Civil Pública) da 7ª Vara Cível da Capital - Foro de Maceió. 
1. Prorrogação das inscrições até às 23:59 h (horário de Brasília) de 05 de maio de 2008 na página da Fundação Cesgranrio. 
2. Para os candidatos que não dispuserem de acesso à Internet, a FUNDAÇÃO CESGRANRIO disponibilizará nos dias úteis postos 
de inscrição com computadores no período entre 09 horas do dia 30  de abril de 2008 e 16 horas do dia 05 de maio de 2008 
(horário oficial de Brasília/DF),  localizados nos endereços constantes do Anexo III deste edital. 
 
Inclusão de Subitens: 
4.8 - Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição, exceto para os candidatos que declararem e comprovarem 
hipossuficiência de recursos financeiros para pagamento da referida taxa. Fará jus à isenção total de pagamento da taxa de inscrição 
o candidato que, cumulativamente, atender aos requisitos e condições adiante listados. 
a)  Comprovar condição de desempregado e não estar recebendo seguro-desemprego, por meio da apresentação de cópia 

autenticada, em Cartório, da página de identificação da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), com nº. e série, e cópia 
da página de contrato de trabalho que identifique as datas de admissão e de demissão do último emprego; 

b)  Comprovar consumo mensal de energia elétrica domiciliar que não ultrapasse 100 (cem) kWh, mediante a apresentação de cópia 
autenticada das últimas três contas, as quais deverão apresentar o mesmo endereço do candidato, conforme indicado na ficha de 
solicitação de inscrição disponível no endereço eletrônico http://www.cesgranrio.org.br, ou nos postos Credenciados, especificados 
no anexo III  do edital 01/2008. 

c)  Não exercer qualquer atividade remunerada, ainda que informal, qualquer que seja a denominação empregada ou possuir qualquer 
outra fonte de renda; 

d)  Apresentar renda familiar não superior a 2 (dois) salários mínimos federais. 
4.8.1 - As condições listadas no subitem 4.8 deverão ser declaradas por meio do preenchimento da  “Declaração de Hipossuficiência 
Financeira”, de acordo com o modelo disponível no endereço eletrônico http://www.cesgranrio.org.br, e nos Postos Credenciados 
especificadas no Anexo III do edital 01/2008.                       
4.8.2 - O interessado que preencher os requisitos descritos no subitem 4.8 e desejar solicitar isenção de pagamento da taxa de 
inscrição neste processo seletivo deverá preencher a ficha de inscrição disponíveis no endereço eletrônico 
http://www.cesgranrio.org.br, e nos Postos Credenciados, anexar a Declaração de Hipossuficiência Financeira, devidamente 
preenchida, e os documentos mencionados no subitem 4.8 e encaminhá-los, em envelope lacrado, via SEDEX ou via carta registrada, 
ao Departamento de Concursos da Fundação CESGRANRIO, situado no endereço Rua Santa Alexandrina, 1011 - Rio Comprido - Rio 
de Janeiro - RJ, CEP 20261 - 235, com menção a “Isenção de Taxa Seleção Pública PETROBRAS/PSP- RH-2/2008l”, no período de 
29 de abril a 05 de maio de 2008. 
4.8.2.1 - O simples envio da documentação não garante ao interessado a isenção de pagamento da taxa de inscrição, a qual estará 
sujeita à análise e deferimento da solicitação por parte da FUNDAÇÃO CESGRANRIO. 
4.8.2.2 O envio da documentação exigida no subitem 4.8 será de responsabilidade exclusiva do candidato. A FUNDAÇÃO 
CESGRANRIO não se responsabilizará por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da referida documentação a essa 
entidade. 
4.8.2.3 Não serão aceitos, após o envio da documentação, acréscimos ou alterações das informações prestadas. 
4.8.2.4 Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de taxa de inscrição via fax ou via correio eletrônico. 
4.8.2.5 O não-cumprimento de uma das etapas fixadas, a falta ou a inconformidade de alguma informação ou documentação ou a 
solicitação apresentada fora do período fixado implicará a eliminação automática do processo de isenção. 
4.8.2.6 - O candidato é responsável pela veracidade das informações prestadas e pela autenticidade da documentação apresentada, 
sob as penas da lei, cabendo à FUNDAÇÃO CESGRANRIO a análise do preenchimento das condições e dos requisitos exigidos e o 
eventual indeferimento dos pedidos em desacordo, podendo, em caso de fraude, omissão, falsificação, declaração inidônea, ou 
qualquer outro tipo de irregularidade, rever a isenção. Constatada a ocorrência de tais hipóteses, serão adotadas medidas legais 
contra os infratores, inclusive as de natureza criminal. 
4.8.2.7 - O resultado da análise dos pedidos de isenção de taxa de inscrição será divulgado no dia 14 de maio de 2008, pela Internet, 
no endereço eletrônico http://www.cesgranrio.org.br. 
4.8.2.8 - Para ter acesso ao resultado da referida análise, os interessados poderão, ainda, consultar a Central de Atendimento da 
FUNDAÇÃO CESGRANRIO, pelo telefone 0800 701 2028, no período de 15 a 16 de maio de 2008, das 09 às 17 horas, horário de 
Brasília. 
4.8.2.9 - Não haverá recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção de pagamento da taxa de inscrição. 
4.8.2.10 - Os candidatos cuja solicitação tiver sido indeferida não participarão do processo seletivo.  
4.8.2.11 - Não será concedida isenção aos inscritos que já tenham efetuado o pagamento da respectiva taxa de inscrição. 
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